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FUNCIONARIO PúBLICO - DECISÃO JUDICIAL - APLICAÇÃO NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA 

- As decisões judiciais, embora só obriguem ao caso concreto, 
podem ser aplicadas na esfera administrativa, quando inútil a 
contradita. 

PRESIDltNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. NQ 22.358-64 

Pesidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. DI' 023, de 11 
de junho de 1964. - "Aprovo. Em 17 de 
junho de 1964." - (Rest. ao M. Aer., 
em 22 de junho de 19€4. ) 

OFIcIO-PARECER NQ 023 - EM 11 
DE JUNHO DE 1964. 

Assunto: Vencimentos e Vantagens. 
Reconsideração de despacho. Sua Pro
cedência. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência a Exposição de Motivos n.o 25, 
de 18 de fevereiro do corrente ano, do 
Ministério da Aeronáutica, que se encon
tra.va em exame nesta Consultoria-Geral 
da República. 

2. Trata-se de pedido de reconsidera
ção formulada por Ovidio Gomes Pinto e 
outros oficiais da Aeronáutica, de despa
cho que lhes indeferiu pedido formulado, 
objetivando pagamento de diferença de 
vencimentos e vantagens no períOdo em 
que, cumprindo missão de estudos (Es
cola Superior de Guerra) permaneceram 
no exterior (EE. UU.). 

3. Os requerimentos origilllários foram 
indeferidos com fulcro no despacho do 
Exmo. Sr. Presidente do Conselho de Mi
nistros, publicado no Dídrio Oficil:il, de 
12 de outubro de 1962, que limitou o teto 
da ajuda de custo a duzentos (200) dó
lares. 

4. A Consultoria Jurídica do Ministé
rio. da Aeronáutica, ouvida a respeito, 
opinou fôsse o assunto submetido ao 
exame desta Consultoria-Geral da Re
pública, para que se fixe, definitivamen-

te, o rumo das soluções administrativas 
atuais e futuras. 

5. A matéria, objeto desta coosulta, 
já foi submetida à apreciação do Poder 
Judiciário. 

6. De fato, em 20 de abril do corrente 
ano, ao julgar o Mandado de Segurança 
n.a 11.218, impetrado por Moacyr Rodri
gues da Costa e outros, o Colendo Su
premo Tribunal Federal concedeu a se
gurança, para reconhecer-lhes o direito 
ao recebimento em dólares, dos venci
mentos e vantagens, no período em que, 
como alunos do Curso Superior de 
Guerra, estiveram nos Estados Unidos da 
América do Ncrte, em viagem de es
tudos. 

7. Ressalte-se que tal decisão não foi 
tomada por maioria ocasional. Pela con
cessão da ordem, votaram os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Pedro Cha
ves, Vitor Nunes Leal, Gonçalves de Oli
veira, Vilas-Boas, Cândido Mata e Luis 
Gallotti, vencido o relator Ministro 
Hahnemann Guimarães e impedidos, os 
Srs. Ministros Evandro Lins e Hermes 
Lima, aquêle, por ter funcionado no pro
cesso como Procurador-Geral da Repú
blica e êste, por haver referendado o 
ato impugnadO, na qualidade de Primeiro 
Ministro do então vigente sistema Pat"
lamentar. 

8. Esta Consultoria-Geral tem defen
dido o principio de que, embora as deci
sões judiciais só amparem os participan
tes do processo em que ::e dirimiu a 
controvérsia, a Administração, quando 
convencida da inutilidade da contradita, 
curvando-se ao entendimento jurisdicio
nal, poderá pautar por êle a solução de 
casos administrativos idênticos. 
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9. Neste sentido é o entendimento 
consagrado no Parecer 261, do emi
nente Consultor Dr. Carlos Medeiros 
Silva: 

":S: sabido que as decisões judiciais só 
obrigam nos casos concretos. Sendo elas, 
porém, reiteradas e também por expres
siva maioria, com pleno conhecimento 
de sua extensão na esfera administra
tiva, como acontece na espécie, não há. 
como fugir ao seu cumprimento, em casos 
idênticos." (p(ljroceres do CO'/t8fUltxYr
.-G6-,4Z da. República - VoI. 4. pág. 17.) 

.. . .. embora as decisões judiciais só
mente constituam res ;udicata entre as 

partes devem ser estendidas na esfera 
administrativa aos casos idênticos, desde 
que exprimam uma inequívoca opção 
dos tribunais (Carlos Medeiros, in pa,
receres do c,onsuftor-GercU da Repúbli
ca, vol. IV). 

10. Com estas considerações é o 
meu parecer pelo deferimento de: pedi
do. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais alto aprêço. - Adroaldo 
Me8q'Uita da. Ooota, Consultor-Geral da 
República. 

PESSOAL DE OBRAS - GRATIFICAÇÃO 

- As disposições da Lei n.O 4.090, de 1962, não são aPlicáveis 
aos servidores públicos, embora sob o regime de emprêgo da legis
lação trabalhista. 

PRESID:s:NCIA DA REP(1BLICA 

PROCESsO P. R. lf.o 2.913-64 

Presidência da República. CO'IISultoria
-Geral da República. E. M. n9 105-H de 
11 de novembro de 1964. - "Aprovo. 
Em 13-11-64." (Enc. ao M. T. P. S., 
em 19-11-64.) 

PARECER 

A Lei n.O 4.345 de 26 de junho do ano 
em curso, estabeleceu no art. 20, item 2, 
verbis: 

"Não será ccncedida OU paga em ne
nhuma hipótese, qualquer gratificação ou 
vantagem pecuniária que não estiver 
prevista de forma expressa em lei." 

2. Face a esta disposição legal, per
gunta-se: "Continua em vigor o Decreto 
n9 53.506, de 28 de janeiro de 1964, que 
dispõe sôbre o pagamento de gratifica
ção natalina aos servidores dos Insti
tutos de Aposentadoria e Pensões e do 
Sereço de Alimentação da Previdência 
Social?" 

3. A Lei n.o 4.345 aplica-se aos fun
cionários autárquicos federais, por dis
posição expressa de seu art, 21: 

"Além dos funcionários civis do Poder 
Executivo da União e das autarquias fe
derais, esta lei se aplicará ... " 

"'. r:,.!'o quer dizer que em nenhuma 
hipótese será concedida ou paga, aos 
funcionários autárquicos federais, qual
quer gratificação ou vantagem pecuniá
ria que não estiver expressamente pre
vista em lei. 

5. Nestas condições, o referido De
creto n.O 53.506, perdeu sua eficácia, por 
ter estabelecido vantagem pecuniária que 
já não pode ser concedida, por não se 
achar expressa em lei. 

6. Não existe, no particular, qualquer 
problema relativo a pagamento propor
cional, pelo fato de ter sido revogado o 
Decreto n.o 53.506, a partir do mês de 
junho dêste ano, quando entrou em 
vigor a mencionada Lei n.O 4.345. A na-




